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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LES cULAAAA «BE. bÊ RE. AS05AQ Bh nda 2êO + 

"Dispõe sobre moratória fiscal acbre pavimenta- 

ção asfáltica de via publica”, 

OSVALDO GROFF JUNIOR, Prasídente da Câmara Muni 

cipal de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, pelo $ 59 do artigo 30 da Lei Orgânica dos 

Municípios, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprevou e ele 

sanalona « promulga a seguinte leís 

Art. 19 - Fica concedida moratória fiscal sobre 

a taxa de pavimentação aos proprietários dos terrenos / 

confrontantes com a via Iscki. 

Art. 29 - O prame da pregente meratória à de / 

dois ( 2) anos a partír do dia S0 de julho de 1,980, 

Art. 39 - Esta leí entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas ,as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Indaíatub os 18 da dgóio 

to de 1,980. 
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CERTIDÃO :- 

pr Certifico que a presente Lei foi pu- 

blicada na Secretaria da Câmara, ace 

18 de agosto de 1,960. 

Indaiatuba, 18 de agosto 1.980. 

Chefe de Secretariat- 
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